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Portaria N" 2712025

O Prefeito do Município de Santana do Cariri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n" 719,2L de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários

para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio

do processo administrativo n" 29091L352O25, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos

competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOIVE:

Conceder Aposentadoria Especial do Professor, com proventos integrais, em favor do(a)

servidor(a) municipal Sr(a). Antônia Maricelia Barros de Andrade, RG n' 96029031634
SSPDS/CE, CPF n" 779.995.503-10, ocupante do cargo de Professor Especializado 2O0H-R.20,

matricula n" 92, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1", lll, § 5"

e no art. zOL,l, § 7", l, § 8", ambos da CF/88, no art. 36 da Lei Municipal n" 719, de 21 de outubro
de 2013, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

DESCRTçÃO VALOR

Vencimento Base............. Rs 4.920,00

Quinquênio (25Yo1............. Rs 1.230,00

Gratificação de Mestrado (2O%l Rs 984,00

Valor do benefício de aposentadoria Rs 7.134,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se e publique-se.

Santana do Cariri, 08 de outubro de 2025.
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos para os devidos fins legais que a Portaria n" 2712025 de 08 de outubro de 2025, que

para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Benefício de

aposentadoria Especial do Professor à servidora ANTONIA MARICELIA BARROS DE ANDRADE

foidevidamente publicada poreste Regime Próprio de Previdência Social, nesta data, e inclusive,

está disponível por meio de afixação em MURAL OFlClAt DE GRANDE CIRCUIAÇÃO deste

Município, localizada na Prefeitura Municipal de Santana do Cariri e na Sede do lnstituto de

Previdência Social de Santana do Cariri- PREVISAN, e será mantido exposto pelo período de 30
(trinta) dias, atendendo fielmente ao princípio constitucional da Publicidade.

Por serverdade, assino o presente.

Santana do Cariri-CE, 08 de outubro de 2025.

Gomes

Diretor de

ffiffi

Portaria ne

- PREVISAN



PREt|I§A&I

Fundo Municipal de Previdência dos Servidores de Santena do
Cariri - PREVISAN

Rua Dep. Furtado Leite, 31O- Centro - CEP: 63.190.000
Site: www.previsan.com.br
CNPJ19-653.704/ü)01-91 - Santana do Cariri - Ceará

PRErieÊNC Â SocrÂt 0t sÂilTANAoo :AnRl

Extrato de Publicação

Portaria N" 2712025

O MUMCÍPTO »N SANTANA DO CARIRVCE E O FT'I\DO MUIVCIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SANTANA DO CARIRI, Estado do Ceará, por

seus representantes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal no. 719,

de 21 de outubro de 2013, em face do processo administrativo no 29091 1352025, RESOLVE
Conceder Aposentadoria Especial do ProÍbssor, com proventos integrais, em favor do(a)
servidor(a) municipal Sr(a). Antônia Maricelia Barros de Andrade, RG no

96029031634 SSPDS/CE, CPF no 779.995.503-10, ocupante do cargo de Professor
Especializado 200H-R.20, matriculano gz,lotada na Secretaria Municipal de Educação,

nos termos do art. 40, § 1", III, § 5o e no art. 201,L § 7o, I, § 8", ambos da CF/88, no art.

36 dalei Municipal no 719, de?I de outubro de 2013.

Santana do Cariri/CE,08 de outubro de2025.
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ESTÂDODO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI

FTjNDO MUNICIPAL Dtr PREVIDÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE rr,Ur,rCaçÃO

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO CÀRIRI/CE E O
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SER\IIDORES DE SANTANA DO CARIRI, Estado do
Ceará, por seus representantes legais, no uso de suas
atribuições legais dispostas na Lei Municipal no. 719, de 2l de
outubro de 2013, em face do processo administrativo n"
2909 ll3 52025, RESOLVE Conceder Aposentadoria Especial
do Professor, com proventos integrais, em favor do(a)
servidor(a) municipal Sr(a). Antônia Maricelia Barros de
Andrade, RG no 96029031634 SSPDS/CE, CPF Íro
779.995.503-10, ocupante do cargo de Professor Especializado
200H-R.20, matricula no 92, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, nos termos do art. 40, § 1o, III, § 5o e no art.201,1,
§ 7', I, § 8o, ambos da CF/88, no art. 36 da Lei Municipal n"
719, de 21 de outubro de 2013.

Santana do Cariri/CE, 08 de outubro de2025.

AMONIZA S ILYA MIRÁNDA SAMPÁIO
Diretora Presidente - PREVISAN

SAMAEL CIDADE WERTON
Prefeito Municipal de Santana do Cariri-CE

PubHcado por:
José Jackson Felix de Matos
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